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Recife-PE, 13 de dezembro d2aUgj 
o 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO - CE, 

Ilustre Representante Municipal, 

Ilustre Presidente da CPL, 

Prezado(a) Doutor(a), 

O Escritório de Advocacia DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, vem por meio desta fazer-lhe uma breve apresentação cumulada com proposta 
de prestação de serviços especializados, tudo conforme abaixo narrado. 

o 	 PROPOSTA TÉCNICA 

PROPONENTE: DANIEL QUEIROGA GOMES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°40.196.112/0001-84, com sede na 
Rua Agenor Lopes, n° 25, si. 804, Empresarial Itamaraty, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.021-
110, email: daniel@dqgadvocacia.adv.br,  neste ato representado pelo seu representante legal e 
sócio fundador, DANIEL QUEIROGA GOMES, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 
sob o n° 34.962 e OAB/DF 77.122, CPF/MF sob o n. 081.253.604-50 e portador da Cédula de 
Identidade - RG n° 7.878.638 expedida pela Secretaria de Defesa Social do Estado de 
Pernambuco - SDS/PE. 

1 - OBJETO DA PROPOSTA 

Temos a satisfação de apresentar a V.Sa. a nossa proposta de prestação de serviços 
profissionais de assessoria jurídica no tocante ao ajuizamento de uma Ação contra a União 
Federal a fim de proceder com a adequação da tabela de procedimentos do SUS, com base nos 
índices estabelecidos na Tabela TUNEP ou IVR, que garanta o necessário equilíbrio econômico-
financeiro entre o Município e a União Federal, bem como, condenando o ente ao pagamento 
das diferenças identificadas nos últimos cinco anos e nos anos posteriores enquanto tramitar o 
processo judicial. 

Como é do conhecimento de V.Sa., foi criado para ser um dos maiores sistemas públicos de 
saúde do mundo, o Sistema único de Saúde (SUS) abrange desde o simples atendimento 
ambulatorial até o transplante de órgãos, tendo a pretensão de garantir acesso integral, universal 
e gratuito para toda a população do país. 

Com previsão constitucional, e ampla regulamentação normativa, o SUS tornou-se um complexo 
sistema voltado para atendimento médico hospitalar da população brasileira. 

Preferencialmente, os serviços de atendimento médico são ofertados mediante a rede pública de 
serviços, supletivamente, em sendo insuficiente a rede estatal, o atendimento será prestado 
pelas instituições médico-hospitalares filantrópicas - que tem preferência - bem como pela 
iniciativa privada. 

O modelo adotado para implementação destes atendimentos suplementares observou o disposto 
na legislação que disciplina a matéria, Constituição Federal (artigos 196 a 200), Lei Federal n. 
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8.080, de 1910911990, identificada como Lei Orgânica da Saúde e que dispõe sobre as condiçõesdi 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 
serviços correspondentes e dá outras providências, bem como pela Lei Federal n. 8.142, de 
28112/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema único de 
Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da 
saúde e dá outras providências. 

Acrescente-se a isto, diversas portarias regulamentadoras que alcançam a impressionante 
marca de quase 90.000 normas, todas condensadas no Saúde Legis - sistema de legislação da 
saúde. 

Pois bem, de acordo com as normas que disciplinam o SUS, quando as disponibilidades 
estruturais estatais forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma 
determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela 

r 
	

iniciativa privada. Sendo esta relação formalizada mediante contrato ou convênio. 
1. 

Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial 
serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema único de Saúde (SUS), aprovados no 
Conselho Nacional de Saúde. Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de 
pagamento da remuneração pela prestação de serviços, a direção nacional do Sistema único de 
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. Tudo com base na legislação vigente. 

Acrescente-se que os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas 
e aos princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio 
econômico e financeiro do contrato. 

É exatamente quanto à inobservância deste aspecto, equilíbrio econômico financeiro dos 
contratos, que os hospitais da rede privada e pública acumulam prejuízos nos últimos anos, 
inviabilizando suas atividades empresariais. 

. 

Vejamos um exemplo de procedimento de parto normal abaixo elencado para demonstrar o 
desequilíbrio, nos valores pagos: 

Quando equipararmos aos valores que a Agência Nacional de Saúde - ANS, através da tabela 
da TUNEP, atualizada até o ano de 2010, verificamos como valores para realizar o mesmo 
procedimento de parto normal o valor de R$ 973,90 (Novecentos e setenta e três reais e noventa 
centavos), vejamos: 
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR 
RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN N° 110, DE 8 DE AGOSTO DE 2005. 

TABELA TUNEP 

Dispõe sobre a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP para fins de Ressarcimento dos 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos privados de assistência à saúde, por instituições públicas ou 

privadas, integrantes do Sistema único de Saúde - SUS 

C6diqo 1 	 Descrição 	 Valor 

35001011 IPARTO NORMAL 	 1 	973.90  1 

Diante desta ilegalidade, diversos hospitais da rede privada de saúde já ajuizaram a ação de 
equiparação das tabelas SUS x TUNEP x IVR, visando este equilíbrio econômico financeiro dos 
contratos, na qual já tiveram êxito, sendo a União Federal condenada a restituir parte dos valores 
recebidos indevidamente, ficando comprovado, portanto, que a União Federal obteve lucro com 

o os esses contratos administrativos. 

Ora, é de notório conhecimento que a referida tabela é ilegal, causando prejuízos às entidades 
privadas e públicas que exercem serviços auxiliares ao SUS que se veem obrigadas a retirar 
receitas do atendimento privado para cobrir os gastos com os procedimentos prestados aos 
beneficiários do SUS. 

Ao mesmo tempo, a União, ao estabelecer os valores pelos quais entende ser cabível seu 
ressarcimento quando do atendimento de beneficiários do sistema público por meio da tabela 
TUNEP, entende que o valor dos atendimentos a serem pagos a seu favor é bem maior do que 
ela mesma paga aos parceiros públicos do SUS, causando desequilíbrio contratual e 
enriquecimento sem causa da União. 

Em que pese o direito desta municipalidade no recebimento correto do repasse das verbas do 
SUS, a União Federal, continua repassando valores a menor, sendo comprovado em outros 
processos judicial o seu proveito econômico ilegal, ocasionando prejuízos aos parceiros 
públicos. 

Importante ainda mencionar, que conforme previsto nos processos ajuizados pelos hospitais 
privados, restou comprovado esse ressarcimento a maior em favor apenas da União Federal, e 
com isso, deve ser compartilhado em quotas iguais com o ente municipal os valores 
compensados ao Sistema único de Saúde (SUS), quando os atendimentos prestados aos 
beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições públicas ou privadas, 
conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público. 

Portanto, é objeto desta PROPOSTA a execução de serviços advocatícios no sentido de 
promover e acompanhar medidas administrativas e judiciais para recuperação: 

a) Obter provimento jurisdicional para promover a a revisão dos valores constantes 
da Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, a fim de se 
RESTABELECER O EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO 
JURÍDICA ESTABELECIDA ENTRE O MUNICÍPIO E A UNIÃO FEDERAL, na sua 
quota parte obrigacional de responsabilidade solidária (tpartite), de ser responsável 
pelo repasse do custo dos procedimentos ambulatoriais e hospitalares atualizados, 
visando com isso a complementação aos serviços de saúde prestados pela rede 
pública, com o pagamento dos valores retroativos aos últimos 5 (cinco) anos, 
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equiparando-se a tabela SUS para como a base da tabela do serviço 
reembolsado (Tabela única Nacional de Equivalência de Procedimentos - 
e/ou índice de Valoração do Ressarcimento - IVR), tudo conforme já pacific 
âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF, para com os temas de repercussão 
geral (1033 e 1133); 

b) Condenação da União seja compelida a compartilhar a INTEGRALIDADE dos 
valores ressarcidos ao Sistema único de Saúde (SUS), que ocorreu quando os 
atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde foram realizados na 
rede hospitalar própria municipal, integrantes do sistema público, observando-se os 
limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.656/1 998, atualmente 
ressarcidos exclusivamente a União Federal, todos os valores recebidos nos últimos 
05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda; 

• 	 c) Condenação da União seja compelida a compartilhar em quotas iguais os valores 
ressarcidos ao Sistema único de Saúde (SUS), que ocorre quando os atendimentos 
prestados aos beneficiários de planos de saúde são realizados em instituições 
privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do sistema público, observando-
se os limites dos contratos celebrados, conforme artigo 32 da Lei 9.65611998, 
atualmente ressarcidos exclusivamente a União Federal, os valores recebidos nos 
últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda; 

d) Por fim, com o proveito da ação, que seja determinado à União que efetue uma 
ampla revisão dos valores pagos pela tabela SUS, de forma a se restabelecer o 
equilíbrio dos valores do contrato, utilizando-se, para tanto, os índices que serão 
apurados em fase de liquidação de sentença e com a devida observância da 
garantia de uma remuneração que garanta a qualidade mínima dos serviços 
prestados. 

tÉ 

Para os serviços jurídicos elencados no item acima do presente documento, o Escritório 
PROPONENTE indica o critério de produtividade como forma de cálculo da remuneração, 
atendendo-se a base de apuração de que a cada R$ 1.000,00 (Mil Reais) dos valores financeiros 
auferidos em decorrência deste contrato será devido ao PROPONENTE o valor de R$ 200,00 
(Duzentos Reais), sendo devidos, após o repasse dos mesmos aos cofres do município, sejam 
eles valores atrasados ou atualizados, nos quais o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
independentemente de transação judicial, extrajudicial ou compensação. 

Registre-se, ainda, que em qualquer hipótese, os honorários pagos pela parte adversa, seja em 
função do acordo, seja em função do princípio da sucumbência pertencerá ao escritório, nos 
termos do Estatuto da OAB. 

Portanto, o crédito pelo qual correrá as despesas dos honorários decorrentes do presente 
contrato tem origem no próprio benefício econômico-financeiro proporcionado por ocasião do 
recebimento dos valores devidos e não pagos pela União Federal, auferidos pela prestação de 
serviços de consultoria e/ou demanda proposta pelo proponente, não atingindo a previsão 
orçamentária deste município, de forma a restarem cumpridas as normas emanadas dos arts. 55 
e 57 da Lei n.° 8.666193. 
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Destaca-se ainda que honorários advocatícios contratuais mencionados nesta proposta 
pagos apenas com os encargos moratórios incidentes sobre o valor a ser recuperado i 
Município, em cumprimento aos parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento ADPF 528, na qual entendeu em caso análogo pela inconstitucionalidade do 
pagamento de honorários advocatícios contratuais com recursos públicos. 

Para tanto, acaso o Município tenha se interessado em efetivar os serviços ora propostos, para 
tanto se faz necessário a realização de procedimento licitatório, na modalidade sugerida de 
inexigibilidade, com contratação imediata e outorga de instrumento procuratório. 

3—CUSTASEDESPESAS 	 , 

Por tratar-se de ente de direito público não existe a incidência de custas e despesas judiciais. 

• 	 Na hipótese da ação judicial ou administrativa proposta em favor do município não obter êxito, 
nenhuma verba honorária será devida ao proponente. 

,. 	.... 	.:.. AN 

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia compromete-se a 
manter absoluto sigilo sobre todos os elementos e documentos de que venha a tomar 
conhecimento durante a execução dos trabalhos a serem prestados. 

Serão discutidos com Vossa Senhoria ou por pessoa nomeada para esta finalidade, ou com 
assessores jurídicos indicados, as teses objeto das ações, a metodologia do trabalho, o rito 
processual, as custas jurídicas e o risco de honorários de sucumbência. 

• 	 : 	5— ÉÈRÊC 	T. .:.... . 

O escritório Daniel Queiroga Gomes - Sociedade Individual de Advocacia, mantem vínculo 
de assessoria jurídica com várias entidades de direito público em diversas matérias para 
recuperação de créditos, dentre elas a recuperação de royalties junto a Agência Nacional de 
Petróleo - ANP, recuperação de créditos à saúde junto a União Federal, em razão do reajuste da 
tabela do SUS pela TUNEP/IVR, com experiência pública com as seguintes entidades: 

1) Estado de Alagoas - Municípios: Porto Calvo, Barra de Santo Antônio, São Miguel 
dos Campos, Delmiro Gouveia e São Miguel dos Milagres; 

2) Estado de Sergipe - Municípios: São Francisco e Capela; 

3) Estado de Pernambuco - Municípios: Vertentes, Calumbi, Afogados da Ingazeira, 
Surubim, Tuparetama, Bom Jardim, Catende, São Lourenço da Mata e Frei Miguelinho; 

4) Estado do Ceará - Municípios: Beberibe, Várzea Alegre, Amontada, ltarema, 
Morada Nova e Maracanaú; 

5) Estado do Rio Grande do Sul - Municípios: São José do Ouro, Anta Gorda, 
Chiapetta, Jaguari, Aratiba, Marcelino Ramos, Toropi, Ilópolis, Morro Reuter e Maximiliano de 
Almeida; 
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06) Estado do Maranhão Município: Santa Luzia. 

- Entre outros. 

6— DISPOSIÕESFINM$.. 	. 	

: ..... 

Por fim, agradecemos a oportunidade de apresentar nossa proposta de serviços profissionais e, 
desde já, colocamo-nos à inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
julgados necessários. 

Atenciosamente, 

( 	. 

. 	 Daniel Qt
MIPE /34.962

a-Gs 
Advogado -  

. 
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